
PODER  JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA   
Agravo de Instrumento nº 2011093-44.2014.815.0000
Origem : 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A
Advogado : Rostand Inácio dos Santos
Agravado : Cícero de Oliveira Domingos
Advogada : Patrício Cândido Pereira

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. AÇÃO  DE
COBRANÇA.  HOMOLOGAÇÃO  DE  ACORDO.
SUPERVENIÊNCIA  DE  SENTENÇA.  PERDA  DO
OBJETO  DA  SUBLEVAÇÃO  RECURSAL.
PREJUDICIALIDADE  DO  INCONFORMISMO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL. SEGUIMENTO NEGADO.

- Tem-se por prejudicado o agravo de instrumento,
quando  a  decisão  interlocutória  guerreada  é
abraçada  pela  superveniência  de  acordo  celebrado
pelas  partes  litigantes,  o  qual  foi  homologado  por
sentença prolatada no bojo do processo de origem,
nos  termos  do  art.  527,  I,  do  Código  de  Processo
Civil.

Vistos. 
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Trata-se  de  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  fls.
02/15, interposto pela Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A contra decisão
proferida pelo Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande, fl.
181, que, em Ação de Cobrança para Recebimento de Seguro DPVAT aforada por
Cícero de Oliveira Domingos, determinou, o pagamento dos honorários periciais
pela parte promovida.

Em  suas  razões,  a  recorrente  postula  pelo  não
recolhimento dos honorários periciais, sustentando, outrossim, que a perícia médica
deve ser realizada pelo Instituto Médico Legal, órgão que traduz igualdade às partes,
ou ainda,  seja  adotado na espécie  a  Resolução nº  03/2013,  editada pelo  Pleno do
Tribunal de Justiça da Paraíba, na qual prevê a forma de pagamento de perícias para
os beneficiários da Justiça Gratuita.   

Indeferimento do pedido liminar, fls. 187/190.

Informações prestadas pelo Juiz a quo, fls. 195.

Contrarrazões  não  ofertadas  pela  parte  agravada,
consoante certidão de fl. 197.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,  fls.  198/200,  opinou  pelo  desprovimento  do
recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De início,  necessário registrar  a impossibilidade de
análise da pretensão recursal  posta a desate, considerando a  celebração de acordo
entre as partes litigantes, o qual foi homologado por sentença  no bojo do processo
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principal, consoante registrado na publicação do Diário de Justiça, disponibilizada no
dia 20/11/2014, abaixo reproduzida:

00423 Processo:  0006333-53.2014.815.0011  -
PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: CICERO DE
OLIVEIRA  DOMINGOS ADV:  PATRICIO
CANDIDO PEREIRA. REU: SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A ADV:
ROSTAND  INACIO  DOS  SANTOS.  Sentenca:
Intime-se acordo homologado.

Assim,  diante  da superveniência  da  sentença
prolatada  em  primeiro  grau,  antes  do  julgamento  do  agravo  de  instrumento,
constata-se, indiscutivelmente, a ausência de interesse do agravante na apreciação do
recurso em exame.

Nesta  ordem  de  ideias,  o  julgamento  da  ação
principal - de onde brotava o agravo de instrumento -, traduz a impossibilidade do
julgamento do presente recurso, porquanto o pedido ora formulado pelo recorrente
não  terá  mais  qualquer  sentido,  haja  vista  o  acordo  celebrado  pelas  partes  e
homologado por sentença, porquanto há  perda do objeto da insurgência, restando,
desta forma, prejudicada a sublevação.

Neste sentido, Nelson Nery Junior preleciona:

Recurso  prejudicado.  É  aquele  que  perdeu  o  seu
objeto.  Ocorrendo  a  perda  do  objeto,  há  falta
superveniente  de  interesse  recursal,  impondo-se  o
não conhecimento do recurso. Assim, ao relator cabe
julgar inadmissível o recurso por falta de interesse,
ou seja, julga-lo prejudicado. (In. Código de Processo
Civil Comentado e Legislação Extravagante, 7. ed.,
São Paulo: RT, 2003, p. 950).
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Em casuísticas similares,  calha transcrever  julgados
desta Corte de Justiça:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO
DE ALIMENTOS. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DE
ACORDO  CELEBRADO  ENTRE  AS  PARTES.
PERDA DO OBJETO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 557,
CPC,  E  127,  XXX,  DO  RITJ/PB.  AGRAVO
PREJUDICADO.  RECURSO  A  QUE  SE  NEGA
SEGUIMENTO. Sobrevindo  acordo entre as  partes,
que  restou  devidamente  homologado  pelo  juízo  a
quo, restou esvaziada a pretensão recursal. Recurso
prejudicado.  Com  estas  considerações,  nego
seguimento  ao  presente  agravo  de  instrumento.
(TJPB; AI 2007503-59.2014.815.0000; Relª Desª Maria
das  Graças  Morais  Guedes;  DJPB  05/11/2014;  Pág.
17). 

E,

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  Ação  de  rescisão
contratual  com  restituição  de  valores  c/  c  danos
materiais  e  morais.  Homologação  de  acordo.
Prolação  de  sentença.  Inegável  perda  de  objeto.
Prejudicialidade do recurso. Inteligência dos arts. 557
do CPC e 127, XXX, do RITJPB. Seguimento negado.
“a celebração e homologação de acordo judicial, com
a  consequente  extinção  da  ‘actio`,  acarreta  a
prejudicialidade  do  agravo  de  instrumento
interposto  contra  interlocutória  nela  proferida,  por
desaparecimento  do interesse  recursal.  ”.  O relator
negará seguimento a recurso prejudicado. (TJPB; AI
2004105-07.2014.815.0000;  Rel.  Des.  Leandro  dos
Santos; DJPB 26/08/2014; Pág. 10).
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Igualmente, a jurisprudência pátria se coaduna com
o entendimento acima mencionado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO
NÃO ESPECIFICADO.  ACORDO HOMOLOGADO.
PERDA DE OBJETO. Uma vez realizado acordo entre
as  partes,  de  se  ter  o  presente  recurso  por
prejudicado,  porquanto  configurada  a  perda  de
objeto.  Agravo  de  instrumento  prejudicado,  por
decisão  monocrática.  (TJRS;  AI  0045003-
46.2015.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Décima  Sétima
Câmara Cível;  Relª  Desª  Liege Puricelli  Pires;  Julg.
11/03/2015; DJERS 19/03/2015).

E,

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE
DESPEJO.  LIMINAR  INDEFERIDA.
INCONFORMISMO.  Acordo  entre  as  partes
homologado por sentença.  Perda do  objeto. Recurso
prejudicado. (TJSP; AI 2177424-10.2014.8.26.0000; Ac.
8155638; Santos; Vigésima Sétima Câmara de Direito
Privado;  Relª  Desª  Daise  Fajardo  Nogueira  Jacot;
Julg. 27/01/2015; DJESP 04/02/2015).

Também,

PROCESSO CIVIL.  AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INTERESSE RECURSAL. PERDA DE OBJETO. 01. A
superveniência  de  acordo  entre  as  partes,
devidamente,  homologado por sentença, pondo fim
à  controvérsia  motivadora  do  agravo,  resulta  no
desaparecimento  do  interesse  recursal  e,
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consequente,  perda  de  objeto,  para  determinar  a
extinção do processo sem julgamento do mérito. 02.
Agravo  de  instrumento  não  conhecido  porque
prejudicado,  extinguindo-se  o  processo  sem
julgamento do mérito.  Decisão unânime.  (TJPA;  AI
0008686-70.2005.8.14.0301;  Ac.  142386;  Belém;
Terceira Câmara Cível Isolada; Rel. Des. Geraldo de
Moraes  Correa  Lima;  Julg.  31/08/2006;  DJPA
21/01/2015; Pág. 246). 

Logo,  em  face do  encerramento  da  prestação
jurisdicional  em  primeiro  grau,  não  se  faz  mais  cabível  nenhuma  providência
processual em relação ao  decisum de natureza precária, em apreço, já que estão as
partes sob a égide do provimento final proferido.

Outrossim, dispensável levar a matéria ao colegiado,
consoante preconiza o disposto no art. 527, I, do Código de Processo Civil, o qual
confere  poderes  ao  relator  para  negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
prejudicado, por decisão monocrática.

Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  AO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

P. I.

João Pessoa, 25 de março de 2015.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                   Desembargador
                                                                                         Relator
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